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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 84, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE

DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial, de 14/02/2024,

publicado no DOU, de 15/02/2024, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 2 (dois) anos, a contar de 26 de março de 2026 o prazo de validade do

Concurso Público conforme Edital de Abertura nº 13 de 11/09/2023, publicado no DOU em 12/09/2023 e

Edital de Homologação do Resultado Final nº 16 de 25/03/2024, publicado no DOU em 26/03/2024,

para provimento de cargos da Carreira de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT).

JÚLIO XANDRO HECK

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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